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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
MI- GTFA 

seção do JfllaleTia l 

L I CITAÇÃO 

De ordem do Exmº Sr. Govc·rnador do TFA, 
aviso aos fornecedores hteressados nas praças de 
Macapá e Belém· Pará, que ach1-se aberta a licita
ção de tomada-de-Preços nº 013/972-SCC destinada 
a cotação de preç0 para -náquina impressora tipo
gráfica automática « Grafcpress» . 

A abertura das prgpostas terá lugar no dia 
30.08.1972, às Q9:00 horas no Palácio do Setentrião. 

Os esclarecimentos complementares :-;erão for
necidos na Seção do Material em Macapá e na Re
presentação GTF A, em Belém. 

Macapa, 7 de agosto de 1972 

Francisco Medeires de Arújo 
Chefe da Sec. do Material 

CO.flliA A UT~NTICA 

Div~são de Educr:tção 
APROVO 

ass: 'Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

PORTARIA N2 65; 72- DE 

O diretor da Dlvifão de Educação usando das 
suas atribui<,;ões e dos direitos que o exercício 
do cargo lhe outorgam e, 

CONSIDERANDO: 

- o que estabe lece a Portaria m0 lS5/71-GAB, do 
Excelentíssimo Senhor Govero1dor do 1 erritório; 

- que somente em março do c~;rrente ano, foram 
recebidas nesta Divisão de Educaçãe as «Diretrizea para os 
Centros Cívicos» expedidas en1 janeiro de 1972 pela Comis
são Nacional de Moral e Civismo; 

- que, no referido ato governamental, é sugerida a 
organização de um Estatuto P adrão para os Centros Clvicos; 

RESOLVE: 

APROVAR o anexo Estatuto PadJ·ão dos Centros Cí
vicoil Escolares. que deverão entrar imediatamente em vi
gor em todos os estabelecimentos de ensino ginasial e co
legial vinculados à Divisão de Educação. 

DETERMINAR aos senhores Diretores de estabeleci
mentoll que ainda não fundaram os seus Centros Cívices, 
que o façam dentro do prazo de 30 dias, com a observância 
do contido em o item «b» da Portaria nQ 135 /71-GAB, do 
Excelentíssimo Senhor Governador d• Território. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Diretoria da Divisão de Educação, em Macapá, 27 de 
abril de 1972. 

ass) Geraldo Leite de Morais 
Diretor da D.E. ' 

Divisao de Educação 
Seção do Ensino Médio · 

E~tatuto l'atlrüu tio Centro Cí\ iru Escolar 
CAP1TULO I 

Das D ispos!ções Preliminares 
Art. 1 o - De acordo com o artigo 32 do Decreto-lei 

nº 68.065 de 14.ill.71 e as diretrizes para os Centros Cívi
cos da Comissão Nacional de Moral e Civismo, de 31 de 
janeiro de 1972, Gerá crlado em cada estabelecimento de 
ensino médio particular, municipal e público do Território 
Ftderul do Amapá o Cen tro Cívico Escolar. 

CAP1TULO II 
Das Finalidades 

Art. 2° - O Centro Cívico Esrolar tem como finali
dade cooperar na formação e aperfeiçoamento do caráter 
do aluno irradi::mdo na comunidade local as atividades de 
Educação Moral e Cívica que foram vividas na Escola. 

CAPITULO III 
Dos Objetivos 

Art. 3º - São objetives do Centrll) Cívico Escolar: 
I - Difundir o Civismo no âmbito do estabeleGimen

to e na comunidade local, através de meios convenientes e 
adequados. 

II - G:olaborar na formação e aperfeiçoamento cio 
caráter dos educandos, considerando os aspectos fundamen
tais do artigo 32, letra a do § 2º do Decreto 68.065/71: 

a) - «caráter, com base na mor:al, tendo como fonte 
Deus nos termos do pre.:.mbulo da Constituição do Brasil; 

b) - amor à Pátria e às suas tradições com capaci
dade de renúncia; 

c) - ação intensa e permanente em benefício ào 
Brasil». 

III - Criar o Código de Honra do Aluno. 
IV - Estender-se sobre as atividades de classe e 

extra·E:lasse, de acordo com letra b do § 2º do artigo 32 do 
Decret:J nº 68.065/71 de n1aneira a fazer da escola uma soci
edade em miniatura. 

V _ Conduzir a experiência da dignidade da pessoa 
humana ao conseqüente respeito e solidariedade ao outro. 

VI - Fazer compreender e respeitar Gl9 direitos e 
devens moral~ do homem. 

CAPITULO IV 
Da Estrutura e da Organ!za9ão 

Art. 4º - O Centro Cívico Escolar reunirá alunos de 
todas as sêrles do estubelecimento de ensino. 

Art. 52 - A partir de 2º m ês de au la, cada turma 
das diferentes s6rles elegerá um (1) membro dent re os alu
nos que se sa'ientarem pela consciência de sua respcnsa
bllidades de pessoa na Escola e na sociedade, para compor 
o corpo de representantes. 

Art. 6º - Os representantes de todas as turmas, 
reunidos, formarão o «Conselho de Representantes». 

Ar t. 7º - O <<Conselho d e Representantes», reunido, 
elegerá os membros da Diretoria. 

Art. 8~ - Para membros da Diretoria serão escolhi
dos, de preferência, Glunos das séries mais adiantadas. 

CAPÍTULO V 
Do Funcionamento 

Art. 9° - O Centro Cívico Escolar, que funcionarã 
numa sala da própria escola. ind icada pela dir.eçãQ do est a
belecimento. para cumprir a sua finalidade e objetivo~ fi· 
xades, deverá: 
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As Re~artições Públicas I 

Tercttoriaitl uev e rã o remeter I 
o eJllped!ente destipado a p u
l)tnação neste DIAL\IO OFI
(.)IAL diàriamente, até às 
~13:30 horas , exeoto aos s·áta-1 
6os quando deve>ri\o f11z€- lo 
nté às lUJO horns. 

As reclat.Oações pertinen
tes à ma téria retribuída, nos 
·'Mos rte e rros ou omissões, 
eleYcrão ser formnladaí! por 
escrito, à 8eçãb de Redação, 
das 9 às 13: ~0 horas, no má
ximo até 72 h o r a s após a 
ttafda dos órgãos oficiais. 

EXPEDIE1\TTE 
IMPRENSA QFICIAL 

•••• ** ir"~ 

DIRETOR 
Carlos de AndTade ................. 

Jt)JARIO QFI~IAL. 
Impresso nas Ofichlas 8a Jmpr~n~b. 

MACAPA - T. F. AMJloPÁ 
G fie ia! 

l As Rtlpartl~ões '"?~o-a~; 
aingir-se-ão às a98 fHgwr~-a 
anuais remov~td'Mfi ai~ :w <ffi 
fevereiro de cada ano ~ à:~J 
ioioiadaE , em qualql'r<l:i' ~oua 
pelos órgãos compak irtffl. 

I A fim de possil~ a 
1 remt'ssa de valores 1~uwg.a.. 
• nhtidos de esl.lli1.1:~!'!!1Htn~ 
) quanto à aua apimali'i ~. s<fft'
' citamos usem 0H intelí~ln~acfeli 

I preferencialmente oh•tq_ue f!U 

vale pos~tll. 

Anual . 
Semestral. 

ASSINATURAS 
Cr$ I 

Os suplementos â.s eGi-
25,00 ções dos órgãos oLié)1als ~ 

« 

Trimestral 
Número avulso. 

12,50 1 sn fornecerão aos as1• ioanteb 
que as solicit11rem no ato d'a 

« 6,25 assinatu ra. 
« 0,30 ú funciouilrio pú blico le-

Os originais deverão ser 
datllograiadi>s e auteoticados, 
-rl'lllS~lvsdas, por quem de di
•>P.h•• ~as uras e emendas. .* •." • * ~" * . . dera], terá um dese c·uto cta 

«BRASíL:_A - ~~te 'Ehâno OL1ci~l e encontndo para leltu- lO%. Para faze r jus a êsfe ~xcetuadas aA para o ex
ts rior, que ser!ío s e m p r e 
anuais as aRsina.turas podrr
se-llo tomar, em qualqutH' 
época, pot· seis meses ou urn 
8iHl. 

ra no Sal~o NacJOnal e In.te~n .. ~!CJnal .~a Imprensa, da dcscontê, deverá pro'•ar esta 
____ coeP.ER PRESS, no «Bra'iin~~--~-~_!'!_o_tel»_._ ___ C{lUdição no ato da ast~1natura 

Para facilitar aos asslnan·j A Hr:1 de 1:vitar soluf?â& 
tes a verificação do prazo dEJ de con~iuuida !c no recebi- O eusto de cada e11emplar 
validade de suas IHSinaturas, mento dos jor· Jais, d e v u m : a t rasado dos órgã•'s 6~
na parte superior do enderê-, os as8inantes providenciar a i cls!s ser á, na ve nda avulsa 
ço vão im pro•sos o 11tímero respt·ctiva rt ttOva ção com ,

1 
acrescida de Cr$ G,OI so do 

do talão de reg i str~. o mês e I antecedêac·a wíoima de trin-
1 

mesmo ano, e de UrS 0,62 
As assinaturas vencidas 

poderão ser suspen sas sem 
aYiso prévio. o ano em que findará. ta (3Ll) dias. por ano da~orrido. 

I - Propor na escola, durante o ano letivo, ativida
d es como: <iiebates, conferências e p3lestras q ue ressaltem 
~:~s cara@terísticas da Democracia Brasileira, o patrioti smo, o 
cu:t a aos construtores da Pátria, bem como maratonas cul
turais, torneios, recreações orientadas, campanhas de pro
moção e solidariedade humana; 

II - programar e realizar solenidades clvicas nas 
grandes datas nacionais e territo dais, dando-lhe3 maior re
a lce; 

III - manter a comunicação interna através de im
pressms, eartazes, recor Les de jornais e revistas e por meio 
de um li>oletim informativo, exaltando os fatos Givicos e 
objetivos da Educação Moral e Cívica; 

IV - Organizar, de acordo com a Diretoria do esta
belecimento, o Calendário Cívico Anual; 

V - colaborar com a Dire.;ão do Estabelecimento no 
hasteamento semanal da Bandeira e nos dias de festas e 
luto nacional, b~m com<>, compor o Pelotão dl Band ei ra, 
Trabalhando para a sua condigna apresentação; 

VI - vincular-se à Coordena~ão cle Educação Moral 
e Cívica - COlVIOC l - que ~erá criada neste Território 
(§ 5° do art. 32 do Decreto nQ 68.063 /71 ), à qua l será enca
minhado o relatório peri6dico do Centro Cívico Escolar. 

CAPITUL O VI 
Da Gonst!tuição do Centro Cívico Escola1· 

Ar t. 10º - São órgãos do Centro Cívico E~colar: 

I - A Assembléia Geral 
li - O conselho de Representantes 
IJI - A Diretoria 
IV - O Conselho Fiseal 

CAPITULO VII 
Da Assembléia Geral 

Constituição e Natureza 
Art. ll º - As Assembléias G.:rais são constituícla s 

de todos os assoc iados do Centro C!vico Eseolar, em pleno 
gozo de seus direitos. 

Art. 12º - As Assembléias são soberanas em suas 
decisões, desde que não se afastem dos principias demQ
cr;;ticos que nos regem e das vigên~ías constantes tie$t.e 
Eilatuto. 

§ Único - As aprovações e discu~Rões só serão feitas 
com a presença de 2/3 dos sócios. Gaso Contrário, ser a 
feita uma 2~ convocação, resolv~ndo-se ~nt.ão, com qual
quer número de sócios presentes. 

Art. 13º - As Assembléia Gerais são: 
1) Ordinárias - realizauas duas vezes no ano, a cri

té rio da Diretoria: 
2) Ext raordinárias - realizadas toda ve< que houver 

necessidade. 
§ único - As Assembléias extraordinárias serão con

vocadas por escri to, devendo ser especificados os motivos 
da convocação. 

Art. 14° - O Presidente não poderá se opor à con
voeação da Assembléia Ger::t l extraordinaria, devendo a 

mesma se rel lizar tres dias após a entrega do requu-imento 
de solicit<;çãc . 

'§ Único - O não compareclmento de 2/ 3 do :; sóciGs 
que solicltar<rn a Assembléia imp ortará em nulidade de 
pedido. 

A1 t. 15" - A Assembléia Get·al Extraordinár ·a pode
rá ser convo <"<•da , também para preenchimento do < argo de 
Presidento~. JttJS casos de perda de mandato, rent ncia ou 
falecimemo, i<. ltando 6 meses ou mais para o tér nino da 
gestão. 

§ Único - Faltando menos de 6 meses, o Pr lsldente 
será altomátieumente subst!tufdo por um diretor d,j setor 
designado pe.a ~iretoria. 

CAPITULO VIII 
Do Consalho de Representantes 

Art. 16º - O Cotuelho de Representantes é consti
tuído contorme o art. 6º do capitulo IV destes Est• tutos. 

Art 17" - Cabe ao Con selho de Repreiinntenles, além 
de de eleger a Dir etoria do Centro Cívico Escolar, ser o 
intérprete au~entico junto a ele, cas aspirações d$~ 1-lluRos 
do estate ecbJe!'lto. 

Art. 182 - A escolha dos representantes será feita 
no 2~ me E àe aula do Iº semo:1stre. 

CAPÍTULO IX 
Da Diretoria 

Constituiçã0 e Natureza 

Art. 1gº - A Diretoria do Centro Cívico Escolar, que 
terá mandato eletivo de I ano, é o órgão executivo das deli
berações das assemblcias gerais , send0 eleita e ir. tegrada 
pelos alunos e constituícla dos seguintes elementos necessá
rios às a tlvid;1des do Centro: 

I - Presidente 
II - Vlce Presidente 
III - Di retor Secretário 
IV - Dir etor Tesoureiro 
V - Diretor Social 
VI -- Diretor de Arte 
VIl - Diretor d e Relaçõei Públicas 
Art 20" - Junto à Diretoria funcionará um repres~n

taote de cndn uma lias instit uições extra-classes ex 1stentes 
no estabelecirnento, os q uais só terão tl irelto a voto em 
assunto do seu mandato e specífico. 

Art. 21 º - AS chspas para a escolha de Diretoria 
11erão sub:net .dos à aprovação prévia da direção do estabe
lecimento. 

Art. 22º - A e leição será direta através de voto 
secreto, Sffndo realizada perante uma comissã0 Eserutina
dora , pr esidida por um Orientadar do Centro Cívico Escolar 
escolh!do pele Diretor do Estabelecimento. 

Art. 23 \.' - A posse será solene e o Presidente fará 
um ccmpr:Hni>so de responsabi lidade diante das atr ibuições 
que lhe são conferidas. 

Art. 2-l? - A Diretoria deverá realiza r, me nsalmente 
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uma reunião ordif!ária que seguirá um roteiro pre\"iamente 
t raçado. 

§ Único - Sem19re que houver nec:essldade, a Dire
toria poderá convocar uma rel!nião é!Xtraordinária. 

Art. 259 - Sará con~lde ·ado dem "ssion<írlo eu mem
bro da Dintor!a que delxàr d! compan•ccJ, sem j :.tsta cau
sa, a 3 reuniões consecutivas. 

Art. 260 - A Dirt~torla J o Centro Civicu Escolar cabe: 

I - Orientar os destinos do Centro, gara11tlndo-lhe 
plenr> funci<mamento; 

li - Regulamentar todoJ os serv iços que se fizerem 
necessários; 

III - Ct mJ'rir e fazer rumprir os Estatutos, regulll
mentos decisões da Assemblé" a Ger:~ l e do Cons elho Fiscal. 

VI - J ulgar as infraçõ,,s ao Código de Honra, che 
&ados ou levados a.o conheain ento do Cent ro Civico. 

CAPITULO X 

Atribuições do Ptesi:iente 

Art. 210 - Ao Presideme do Centro Cívico Escolar 
cabe: 

I - Presidir as sessões 
li - Zelar pelos in teres 1es da in!;tltuição 
IH - Cumprir e fazer eurn)rir t< das as normas de 

t rabalho para a concretização dos objet.vos do Centro Cí
vico Escolar. 

IV - Apresentar re!ató1 i os das a f lv idade ~ 

V - ÇQnvocar para as reuniões da ' Dlretorla 
VI - Assinar, eonjunta::1ente cor-~ o Diretor ão Se

tor de Finanças todo o movirr ento fíR<mceiro do Centro 

Art. 28~ 
ausentar. 

GAPlTULO XI 

Atribuições do Vice-Dir i!tor 

Substituir o P residentz sempre que ele se 

Art. 29º - <;::ooperar com o P res.dente na rea lização 
de suas atividades. 

CAPÍTULO XII 

Atribuições dos Diretores de Setor 

Art. 302 - Compete aos Diretores de Setor: 

I - F'lanejar as atividades, elaqor:mdo normas de ser
v iço para o desenvolvimento ue s~u Sttor, empenhande·ie 
em dar o R1elhor di si pelo s .1resso da missão que lhe foi 
atribuída. 

li - Escolher, para col;;bor~r no trabalho, dentre os 
componentes do Centro C!vico E~aolar, elementos capazes 
de levar à fr~nte o ideal do g··upo. 

Ill - Submeter seus atos à apreciação e aprovação 
da Diretoria. 

CAPITULO XIII 

Do Conselho F'iscal 

Art. 312 - O Conselho risca! seriÍ integr:tdo por 3 
membros efetivos e 3 suplen te~ e tem como atribuições: 

I - Examinar todos os atos da Diretor!~. verificando 
a sua obedieneia aos dispositivos esta tuários, devendo so
licitar urgentemente a convoc~. ção das nssembléias gerais, 
extraoràinárias, sempre que vuif!ca r irfrações, sob pena 
de serem sf'us membros responsabilizados solidaJ·iamel\te 
com a Diretoria. 

Il - Em caso de falta ou lmpedi•nento de um mem
bro do Con~elho Fiscal. sera e le subsLit.1ido por um suplen
t e. 

III - A elei,il!l ao Conselho Fi3cal obedecerá os 
m esmes critêrios da elel~iio d< diretoria e poderá ser ren
lir.ada centempora.11eamente com esta (Ht. 21 e 22 do capi
tulo IX deste ! Estatutos). 

CAPITULO XIV 

Dos Me .nbros 

Art. 32º - Serão membros do CentrG Civioo, em 
caráter facultativo, todo~ os a ' unos do ~stabelecimento. 

CAPÍTULO XV 

Dos Or ientadores do Centro Cívico Escollu 

Art. 33Q - De acordo com o número de alunos exis
t e ntes no Colégio um ou dois professores da cadeira de 
Ed ucac 5o Moral e Cívica serão escolhidos para f unciona r 
como Orientadores dg Centro Cívico Escola r. 

§ Único - Integr J ra o número dos orientadores do 
Cellltro Cívico Escolar um casal ale pais indicado pela 
Assoei ~ç5o de Pais e Mestres e aprovado pel61 diretor do 
estaee!ecimento. 

.1\ r t. 34 ~ - São atribuições do Orientador do Centro 
Cívico Escolar : 

I - Participar da vida do Centro Cívico Eseolar, 
orientando os CJlunos no sentido de «melhor agir para 
melher produzir» . 

II - Conscientizá-los da importâne ia do trabalho a 
realizar . 

III - Levar o jovem a 
qu'.! enfrenta, crnduzlndo· o a 
preocu pações, fazendo-o olhar 
otimismo e coragem. 

refletir ante os problemas 
vet'lcer os desajustamentos, 
o futuro com espera~ça , 

IV - Empenhar-se no sentido de formar o Homem 
para 11 mundo ó.e hoje, fo rtificando- lhe o ideal, recons
t ruindo-o seu mundo de va lores para melhor poder agir e 
participar da vida soc!"l 

C' APlTULO XVI 
Do P at rono 

Art. 352 - Cada Centro Cívico Escolar, t erá um nome 
e scolhido entre brasileiros, já falecidos, e que beneficiarem 
a f'Omunidade local ou naciona l. 

CAPÍTULO XVII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 369 - A instalação do Centro Cívico Escolar 
será irformada à Comissão Nacional de Moral e Cívica, 
depois de autor izada pelo órgão competente deste Território. 

Art . 37~ - Cada estabelecimento remeterá u rr.a cópia 
do Cóctigo de Honra do a luno à Comissão Nacional de Mo
ra l e Cívica. 

Ar t. 38º - O fundo financeiro será arrecadado pelas 
campanhas ou outras promoções do Centro Cívico Escolar. 

Art. 39º - Os livres de escrituração do Centro Cí
vico E~colar de\•erão ser rubricados pel«J Presidente e o 
t Prmo de abertura será feito pelo !Uiretor do Setor Ele SQ
crctari J. 

Art. 40º - A Diretor ia poderã decidi r sobre qua l
qu:!r a >sunto, uma vez que não fira estes Estatutos ou es
teja omisso, p restando contas de seus atos na primeira 
nunião ordit~.ária. 

Art. 41Q - Estes Estatutos poderão ser reformados 
de aco··do c0m as n~cess l.àades surgidas e entrarão em vi
gor na dat a de sua aprovac;io final pela'3 autoridades com
petentes. 

Uacapá, 24 de março de 1972. 

Divisão de Obrf/!s 
Aprovo e Publique-se 

Gen. lvanhoé Goo~alves Martins 
Governador 

Cópia Autêntica da ata da reunião para licitação 
de preços destinada à execução de obras parA 
a Administração territorial, conforme termos da 
Carta-Coavite n Q 17 f7li-DO. 

Aos vinte dias do mês de julho do ano de hum mil 
novece ,1tos e setenta e dois, na sala da Diretoria da Divi
visão de Obras, sita fl Avt>nlda FAB, nesta cidade, peran
te a Co nissão 11onstituida pe los senhores engenheiros Joaquim 
G!e Vilh1ma Netto, Manoel Antonio Dias, José Airton de Al
meida, e Douglas Lobato Lopes, p residente e membros im
eumbida do recebimento e julgamento de propostas desti
nlldas à execução de obras para a Administração te rritoria l, 
f'Orn pareceram os senhores J oiio Victo1· Moura de Arruda e 
Rutilene Mendonça Gomes, representando a Construtora 
Aquárlus; Edna Homobono Santa Brígida, pela Construtora 
Mercúr io Ltda., Hodolfo dos Santos Juarez, Diretor da Cons
trutora Brasilelra Engenha ria e liomérclo e Alirio Marques 
de Souza Rodrigues, p el'\ ~irma A. Rodrigues, Engenharia e 
Comérrio, a firn de par1icipnrem da licitação destinada a 
execuc; 1o dos serviços de adpta~õcs de sala s p:lra insta-
1açilo ce um aparelho eletrônico NCR-400, no Serviço de 
Admin 'stração Geral, conforme termos da Carta-Convite 
n° 17/ i2-DO. Precisamente, as dez horas, o senhor oresl-

~ Único - Poderão t;:,m :)ém fazer parte do <l:entro 
Civlco Escol:u, como sócios benen.érito~ ou hnnorários, <:>s 
ex-alunos, funcionários, profl sson~s. responsáveis pelos 
alunos , bom como elementos d;1 comunidade que tiverem 
re lacionJmento com a Escola. 1 dente iniciou os trabalhos da Comissão, prestando os e scla-
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recimentos necessários e o recebimento das pr opostas apre
sentadas, as quais ~após ju lga me nto, apresentaram o nsultado 
constante do q uaJ r o compãrativo: 

Fi r mas 

Const. Bras ileira Eng• e Comércio 
Construtora Marco Zero Ltdª 
Construtora Me rcúrio Ltdª 
J oão Victor Moura de Arruda 

T 
I 

Propostas 
Cr$ 

I 5.657,50 
31.728,00 
16.009,50 
29.5 J 2,00 

I 
P razo 
Dias 

-----
45 

100 
li6 
90 

De acardo com o quadro acima verifica-se ser a mais 
vantajosa a proposta oferecida {:ela f irma Construtora Mer
cúrio Ltd", a qual será submetica a superior apreciação do 
Exmo. Sr. Governador do Território. As firmas A. Rodri
gui!s, Engenharia e Comér cio e J. M. Costa, Construtora e 
Imobil iá r ia & Cia ., não co"correram sendo que a primeira 
formu lou pesssoalmente seus agradecimentos pela r emessa 
da carta. Nada ma is havendo a i ratar, la vrou-se a presetlte 
ata que segue datada e assinada pelos presentes. 

Macapá, 20 de julho de 1972. 

a) Eng2 Joaquim de Vilhena Netto 
« José Airton de Almeida 
« Douglas Lobato Lopes 
« Manoel Antonio Dias 

Sra. Edna Homobono Santu E rigida 
« Rut ilene Mendonça Gomes 

Engt Rodolfo dos Santos J uarez 
« Allrlo Marque i! de Souza Rodrigues 

.Sr: ]j)elcio Ramos Duarte 

---------------------------------
Divisão de Obras 

Aprovo e P ublique-se: 
h •anhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Cópia au têntica da ata da r eunião para licitação 
c:c p reços destinada à execução de obr< s para a 
A1ministraçã::> territerial, confor me t •!rmos do 
Edital de To111aàa de P reços n.0 08; 72-.)0. 

Aos se;n d ias do rr.ês <ile julho do ano de hum mil 
novecentos e setenta e doi~, na sala de reuniões d11 Palácio 
do Setentritãc, sttuado a Avenida FAB, n es ta cictade, perante 
a Comissío uonst;t~lído c•onferme Portaria Gover ·1amental 
n.0 227/72-GJ. 8, incumbida do recebimento e ju lgal"•P.nt o de 
pnpostas de .:.inoda à nxecução de obra s para a .\d r.1inis
tra ~ão te1 ri tcrial. composta pelos senhores FrancisC•) Medei
r os de Ara új<., Joaqu im ele Vilhena Netto, J osé J .lrton de 
Almeida e J oão Cândido Soares !o' ilho, presidente e nembros, 
comparecera1n os senhore s H enriq1.1e Duarte à a fS,Jsta Di
reter da Con5õrut:ra Mercúrio Ltd3

, J oão VIctor 1\ toura de 
Arruda, Dire~or da f irma do mesmo nome; Robert•) Rodri
gues. represt-ntando a fi rma A. Rodrigues, Engenharia e Co
mércio; Neves Cavallero, re!'resentando a firma J.I•I. Costa, 
Construtora '! Imobili .; ria & Cia; José Herh·al M(·ndes ds 
<Ze:~ta . Diretor da firma Lopes Engenharia Ltd~, a fim de 
pat ticiparem :la Lic itação desti nada à execução das c bra s de 
constr ução d•» ginásios localizados nos municípios de Ma
zagão, Calçof tte e Oiapoque, ~<m atendimento a o :Edital de 
Tomada de l: r eços n.0 081 .:!-DO. P recisamente as Eove ho
r as, o ser:hor Presidente in iciou os trabalhos da Comlss~o. 
ncolhendo·se os documentos exigidos enc@ntrando-se os 
mesmos em perfeita ordem. A seguir, acolheram-se as pro
postas dos lici~ant es, as quais apresentaram o n sultl!!da cons
tante do quadro abaixo: 

F 
Oiapoque I Mazagão Colçoene-

r ma s 
P roposta- Prazo Proposta · Prazo Propost a - P razo 

João VIctor Moura de Arruda N.C 267.6!12,19 180 287.147.19 240 
Construtora Mercúrio Ltd! 345.227,05 270 247.504,46 240 284.381,70 240 
11.. Rodr igues, Enga Comércio 333.782,80 210 N.C NC 
Lopes E ngenharia Ltd ~ 303.144,49 180 282.591,32 180 314.651,88 180 
J.M. ~osta, Const. Irnob. & Cia N.C 

!Delas propos tas apresentadas, para a s obras de Ola
poque, a m enor foi oferecida pe la firma Lopes Engenharia 
Ltd", para as de Mazagão, coube à firma CCiHlstrutor a Mer 
c úrio Ltd ~. a menor propesta para as de Calçoene, o menor 
preço foi oferecido pela Construtora Mercúrio Ltda., as 
quais serão submetidas a superior apreci8ção do Exmo Sr. 
Governador do Território. Na opor tunidade, considerando 
que os concorrentes não atenderam o ítem 6.1., letra «C» do 
Edital que diz respeito a qualidade do mate1·ia l a ser aplica
do na obra, r esolveu a Comissão dar prazo de vin te e qua
tro hora s [:tara que a presentem na Divisão de Obras tal e s
pecificação para conwlementação do julgamento, ficanqo en
tendido que o não a tendimer:üo dessa exigência, desclassifi
cará o concorrente. Em segui<ia a Comiseão passou à apre
ciação do pedido de cadastra mento da fitma ClCLOTAN -
Constrt~çíio e Comércio Ltdª decldlndo que a mesma preci
sar ser comple rr.entada com a s tuaçJo atual da Empresa e do 
n aponsável t écnico senhor Antonio Pereira da Cost:~ , pe
r ante o CREA. Nada mais havendo a t ratar, lav rou-se a 
presente ata que segue datada e assinada pelos presentes. 

Macapá, 6 de julho de 1972. 

a) Francisco Medeiros de Araújo 

Joaquim 4ie Vilhena Netto 

José Airton de Almeida 

.João Cândido Soares Filho 

Henrique Duart e Costa 

João Victor Moura de Arruda 

Ro berto Rodrigues 

Meves Cavollüro 

J osé Herival Mendes ela Costa 

Délcio Ramos Duarte 

464.606,21 210 N.C 

Esta tutos da Igreja Evangílica 
Assem uléia d e Deus em Filatiélfia -

R io Paeuí. 
( Contínuaç~o do númer o a nttricr ) 

b) Di se J rsão e apn.vação do Rela tório a nua l do Pre-
1 sidente-Pasto ·. sobre a Ajmlnis tração da Igreja: 

c) Eleiç 'i o da nova Diretoria sera eleita dentre oz mem
bros em com 11hão por a(la mação da maioria de 213 (Dois 
Terços) dos r H'mbros pre ;entes só pod endo parti~.: par da 
eleição. vt•tar e ser votaclo os membros igualme•1te em 
comunhão; 

Art. 12 - A Assembléia Geral Ord inária 01 ' Extra
ordinár ia sed dirigida pelo Presidente-Pastor , e quando o 
assunto interHsar particulamente ao mesmo. o p len" rio in
dica rá seu sL bst!tuto; 

Art. 13 - Reunida a Assembléia Geral Ordín:i ria ou 
Extraordiuária. ficará em sessão permanente até st rem re
solvidos d s a~suntos e m pauta, se assim deliberar a maioria; 

Art. H - A eleição do Conselho Fiscal, será feita 
por aclamação dos membros em comu nhão; 

CAP1TULO VII 
DA DIRETORIA 

Art . 15 - A Diretoria é composta de !i (cinco) mem-
bros, eleitos por maioria . 

a) Presidente-Pastor. 
b) I Sec1·etádo. 
c) li Secretário. 
d) 1 Tesoureiro. 
e) II Tesoureiro. 
Art. 16 - A posse da Diretaria, será dada, logo após 

a aclamaçã6 da Assembléia Gera l, que a elegeu, da qual 
será lavrada e m ata el!pecial; 

Art. 17 - A vaga que se verificar na Diretoria í ex
ceto d0 Prt sidentt!-Pa~lor) será preenchida, mediante eleição 
da Assembléia Geral na fo rma prevista no Estatuto. 

(Continua no próximo número) 


	

